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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Objeto da contratação
1 . 1 . Contratação de serviços de licenciamento de uso de software, com direito de
atualização e suporte técnico do fabricante , nos termos da tabela abaixo , conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1.A solução é comercializada, pelo fabricante, sob a forma de subscrição em item
único, que contempla atualizações periódicas e suporte por mal funcionamento, desta
forma não é aplicável a subdivisão do objeto.

Descrição do Bem ou Serviço CATSER Unidade de
Medida

Aquisição de licenciamento de uso do software de
gerenciamento VMware Cloud Foundation 5 com direito de
atualização e suporte técnico 24x7 do fabricante por 3
anos. Part number: VCF-CLD-FND-5

27472 Core

1.2. Os objetos da contratação (licenças de subscrição VMware com suporte técnico) são
considerados comuns pois são padronizados, com características e funcionalidades bem
definidas pelo fabricante, permitindo especificações objetivas. Além disso, são amplamente
disponíveis no mercado, sendo comercializados por vários revendedores autorizados, o que
garante a competição. Seu desempenho e qualidade podem ser mensurados por métricas técnicas
e documentação oficial .
1.3. A contratação dar-se-á pela emissão de nota de empenho. 
1.4. Como condição à assinatura do contrato ou à emissão de instrumento equivalente, será
exigida a comprovação:

1.4.1. da regularidade fiscal do Licitante vencedor, conforme previsto nos requisitos
de habilitação (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
1.4.2. de inexistência de sanção que impeça a contratação no SICAF, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, e no Cadastro de Licitantes
Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

1.4.2.1. a consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa será realizada em nome do licitante vencedor e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº
8.429, de 1992;

1.4.3. de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); e
1.4.4. de inexistência de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados no
setor público federal (CADIN) (art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 2021).

1.5. Na hipótese de o Licitante vencedor não cumprir as condições do subitem 1.4, será
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para celebração da contratação, conforme as regras do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;
 
1.6. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica, se esse
instrumento for utilizado para substituir o instrumento "contrato", o reconhecimento de
que:
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1.6.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
1.6.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, neste
Termo de Referência e em eventuais anexos de ambos;
1.6.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 desta Lei.

1.7. O Representante Legal do Licitante vencedor, após a adjudicação e a
homologação, deverá obrigatoriamente se cadastrar, no prazo de três dias úteis, prorrogável
por igual período, no acesso externo do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no
e n d e r e ç o : https://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0.
Para suporte ao SEI enviar mensagem para  sei@stm.jus.br  ou mensagem para o Whatsapp (61)
3313-9410.

1.7.1. A não obtenção do cadastro como usuário externo, bem como eventual erro de
transmissão ou recepção de dados não imputáveis a falhas do SEI-JMU ou de sistema
integrado, não servirão de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos.
1.7.2. As pessoas jurídicas ficam obrigadas a solicitar a inativação de usuários
externos que não pertençam mais aos seus quadros, sob pena de responsabilização pelo
uso indevido do Sistema.
1.7.3. O uso indevido do Sistema será passível de apuração de responsabilidade nas
esferas administrativa, civil e penal.
1.7.4. Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o acesso
para o Licitante assinar os documentos, nos prazos contratualmente estipulados.
1.7.5. O referido cadastro possibilitará ao fornecedor/contratada realizar
o Peticionamento eletrônico, regulamentado pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020
(https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/27452-ATN-
000430_28-07-2020_STM_1.pdf), para o envio dos documentos necessários durante todo o
período da contratação, tais como: documentos pessoais do responsável legal,
procurações, contratos sociais, ofícios diversos, pedidos de repactuação/reajuste,
notas fiscais, faturas e comprovantes de pagamentos de encargos, defesa prévia e
recursos referentes a penalidades contratuais, entre outros.

1.7.5.1. De acordo com o artigo 14 do referido Ato, não será admitido intimar ou
protocolar documentos por meio físico, exceto quando houver inviabilidade técnica
ou indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à
celeridade ou à instrução do processo, ou quando houver exceção prevista em
instrumento normativo próprio.

1.8. A Administração, desde que, se for o caso, apresentado seguro-garantia, encaminhará e-
mail com o link do contrato a ser assinado, o que deverá ocorrer no prazo máximo de três
dias úteis, prorrogáveis por mais três a pedido do Fornecedor, devidamente justificado, e
autorizado pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital.

1.8.1. No caso da contratação ocorrer por meio da emissão de Nota de Empenho, a
Administração encaminhará a Nota de Empenho, por meio de Intimação Eletrônica, devendo
o Fornecedor confirmar o seu recebimento, no prazo máximo de três dias úteis,
prorrogáveis por mais três a pedido do Fornecedor, devidamente justificado, e
autorizado pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
 

Vigência da contratação
1.9. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis meses) contados do primeiro
dia útil subsequente à publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) devendo essa publicação acontecer no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a partir
de sua assinatura. 

1.9.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é essencial e habitual
para garantir a funcionalidade, segurança, desempenho e a disponibilidade da
infraestrutura virtualizada do STM, sendo que a interrupção desses serviços resultaria
em sérios prejuízos operacionais e de segurança, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando gerar economias de escala em comparação com contratações de
menor duração e protege o investimento existente na plataforma.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos é a seguinte: 
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a) Fundamentação da Necessidade: O Superior Tribunal Militar (STM) necessita de uma
infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) robusta e segura para garantir a
eficiência dos processos judiciais e administrativos. Atualmente, o STM utiliza a
tecnologia de virtualização VMware, adquirida inicialmente em 2014 e renovada em 2020 e
2022.
Contudo, as licenças atuais precisam ser atualizadas para manter a conformidade com as
melhores práticas de segurança, desempenho e gerenciamento. A ausência de suporte
técnico adequado e de atualizações gera riscos como vulnerabilidades de segurança,
degradação de desempenho e dificuldades na resolução de incidentes, o que pode
comprometer a operação da infraestrutura de TI e a continuidade dos serviços críticos
do Tribunal.
A presente contratação visa garantir a atualização e a manutenção da infraestrutura de
virtualização do STM, por meio da aquisição do licenciamento de uso do software VMware
Cloud Foundation 5, com direito a atualizações e suporte técnico 24x7 do fabricante por
três anos.
A solução VMware Cloud Foundation 5 tem uso consolidado e satisfatório no STM. Conforme
analisado no Estudo Técnico Preliminar (SEI 4603864), a substituição dessa tecnologia
por outras plataformas (Soluções 3 e 4) foi considerada inviável, pois envolveria um
custo operacional muito grande (novos treinamentos, readaptação do ambiente de TI) sem
benefício prático aparente. Sendo softwares fundamentais para a infraestrutura de TI e
que atendem a ambientes críticos da área finalística, é imprescindível que o STM possua
subscrições e garantias de atualização ativos com a VMware.
b) Justificativa dos Quantitativos: A quantidade de bens e serviços a serem contratados
está diretamente relacionada à demanda atual de capacidade de processamento e
virtualização do STM. A solução escolhida, VMware Cloud Foundation 5, utiliza a métrica
de licenciamento por "Core".
O STM possui atualmente 16 processadores, e cada um desses processadores possui 16
cores. A memória de cálculo para atender à demanda de licenciamento de todos os
processadores existentes é:
16 processadores × 16 cores/processador = 256 cores.
A contratação de 256 cores justifica-se por ser a quantidade exata necessária para
cobrir todos os processadores atualmente em uso no STM, garantindo que a infraestrutura
virtualizada existente possa ser plenamente licenciada e atualizada.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025,
conforme publicação no sítio eletrônico da Justiça Militar da União.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição: Aquisição do licenciamento de uso do software VMware Cloud Foundation 5
(Part number: VCF-CLD-FND-5), incluindo o direito de atualizações e suporte técnico 24x7 do
fabricante por um período de 3 anos.
3.2. O VMware Cloud Foundation 5 é uma plataforma de infraestrutura definida por software
(SDI) que integra virtualização de computação (vSphere), armazenamento (vSAN), rede e
segurança (NSX), e gerenciamento de nuvem. As principais características incluem:

a) Virtualização Integrada: Consolida recursos de servidor, armazenamento e rede em uma
plataforma unificada.
b) Automação e Gerenciamento: Permite o gerenciamento centralizado e a automação de
tarefas de infraestrutura.
c) Nuvem Híbrida: Facilita a construção de nuvens privadas e a integração com ambientes
de nuvem pública.
d) Segurança Avançada: Oferece funcionalidades de segurança de rede, como micro-
segmentação, diretamente na plataforma.

3.3. O ciclo de vida do objeto considerado nesta contratação abrange o direito de uso,
acesso a atualizações e suporte técnico pelo período de 3 anos . O direito de atualização
garante o acesso às versões mais recentes do software sem ônus adicionais durante a
vigência da subscrição . O suporte técnico 24x7 ("Production Support") do fabricante
assegura a manutenção corretiva e a disponibilidade de especialistas para resolução de
problemas críticos.

3.3.1. O Production support ou suporte de produção dedica-se em manter os sistemas que
já foram construídos e lançados em produção funcionando de maneira contínua e
confiável. Envolve a manutenção contínua, monitoramento, solução de problemas e
otimização de ambientes virtualizados para garantir o máximo tempo de atividade e
desempenho. Este tipo de suporte é inerente ao formato da subscrição contratada e não
necessita de pagamentos extras, pode ser fornecido por forma remota ou presencial.
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Justificativa para o Não Parcelamento do Objeto (Item Único):
3.4. A contratação será em um único item, na forma de subscrição que é composta pelo
licenciamento, atualizações durante o período contratado e o suporte. 

a) Inviabilidade Técnica: O VMware Cloud Foundation 5 é uma plataforma integrada e
unificada. Os seus componentes (computação, armazenamento, rede e gerenciamento)
funcionam de forma coesa e são comercializados sob uma única subscrição composta pela
licença de uso e suporte técnico. 
b) Ausência de Vantagem Econômica: A aquisição unificada por 3 anos para 256 cores
proporciona economias de escala. A fragmentação do contrato aumentaria a complexidade
da gestão, os custos de fiscalização e o risco de inexecução por incompatibilidade
entre diferentes fornecedores.

Justificativa para a Adjudicação por Preço Global por Item:

3.5. O modelo de adjudicação será por preço global por item, pois o objeto é um item único,
indivisível técnica e economicamente, conforme justificado acima.
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade 
4.1. Por se tratar de um serviço de software prestado de forma on-line, não há impacto
ambiental no desenvolvimento das atividades previstas neste TR. Ainda, não há impressão ou
utilização de recursos que comprometam a sustentabilidade ou produzam significativo impacto
ambiental
Indicação de marcas ou modelos: 
4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s),  Marca/Modelo: VMware Cloud Foundation 5 (Part number: VCF-
CLD-FND-5), de acordo com a seguinte justificativa:

4.2.1. A indicação da marca e modelo é necessária para garantir a continuidade,
compatibilidade e manutenção da infraestrutura de virtualização existente no Superior
Tribunal Militar (STM). A solução VMware tem uso consolidado no órgão desde 2014 ,
atendendo de forma satisfatória às demandas críticas da área finalística . A equipe
técnica interna já possui domínio e experiência com esta plataforma .
4.2.2. A substituição da tecnologia atual por outra plataforma (Solução 3 - ETP) foi
considerada tecnicamente inviável, pois envolveria um custo operacional muito elevado
(incluindo novos treinamentos, complexidade de migração e readaptação de todo o
ambiente de TI) sem um benefício prático aparente que justificasse os riscos
operacionais.
4.2.3. Dessa forma, a indicação se faz indispensável para assegurar a manutenção da
plataforma tecnológica atual, mitigar riscos operacionais e garantir a estabilidade e
segurança dos serviços de TI críticos do Tribunal.

Subcontratação 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação.
4.4. Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021, considerando não terem sido identificados riscos relevantes para
esta contratação. Além disso, o pagamento será feito apenas após o recebimento definitivo
do objeto. 
Vistoria
4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Cronograma Execução:

a) Emissão da Nota de empenho e envio à empresa.
b) Entrega dos produtos e da Nota Fiscal até 5 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da nota de empenho.
c) Recebimento provisório do objeto, em até 10 dias: consistirá na instalação e
validação da licença recebida. Serão verificados o prazo de validade da subscrição e a
quitação junto ao fabricante referente ao período de 36 meses. 

A Contratada deverá apoiar o STM na ativação das novas subscrições .
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d) Recebimento definitivo do objeto:  3 (três) dias úteis após o recebimento
provisório,
e) Pagamento da Nota Fiscal em até 30 dias.

5.2.  Suporte Técnico e Atualizações (Serviço Continuado por 36 meses)
a) O suporte técnico será prestado diretamente pelo fabricante (VMware) , na modalidade
"Produção" (Production Support) , 24 horas por dia, 7 dias por semana (24x7) para
chamados críticos, com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional ao STM.
b) A CONTRATADA deverá informar o canal do fabricante para registro dos chamados de
suporte técnico do CONTRATANTE, disponível para registro de chamados.
c) A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a versões mais atuais do software
(atualizações) sempre que o fabricante as disponibilizar, sem ônus adicionais, durante
a vigência da subscrição.
d) O STM poderá efetuar um número ilimitado de chamados para suporte técnico durante a
vigência do contrato.

Local da prestação dos serviços
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

5.3.1. A entrega das licenças (subscrições) deverá ser realizada, em horário comercial,
de forma física para Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia (COTEC) do STM,
localizada no Setor de Autarquias Sul, Praça dos Tribunais Superiores, Bairro Asa Sul,
CEP 70098-900, Brasília - DF ou eletronicamente para o e-mail serin@stm.jus.br.
5.3.2. O Suporte Técnico 24x7 do fabricante e o acesso às atualizações serão prestados
de forma remota, para atender à infraestrutura de TI localizada nas dependências do
STM.

Rotinas a serem cumpridas:
5.4. A execução deste contrato não possui uma rotina diária a ser cumprida pela empresa,
uma vez que após instalação e validação do objeto, somente em caso de atualização das
versões ou eventual falha crítica o suporte será acionado. Independente disto, a empresa
deverá:

5.4.1. Observar todos os normativos e procedimentos de segurança do STM e da legislação
vigente, incluindo o uso de links seguros para a realização de trabalho remoto;
5.4.2. Cumprir com as determinações da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
Lei n. 13.709/2018, no tratamento de qualquer dado do STM .

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. O objeto da contratação é o licenciamento de uso do software de gerenciamento
VMware Cloud Foundation 5 (Part number: VCF-CLD-FND-5), com direito de atualização e
suporte técnico 24x7 do fabricante por 3 anos.
5.5.2. A infraestrutura de virtualização do STM que será coberta pelo licenciamento é
composta por 16 (dezesseis) processadores.
5.5.3. Cada um dos processadores da infraestrutura possui 16 (dezesseis) cores.
5.5.4. O quantitativo total necessário para o licenciamento, e que servirá de base para
a proposta, é de 256 (duzentos e cinquenta e seis) cores (16 processadores x 16
cores/processador).

Especificação da garantia do serviço
5.6.  Umas das características das contratações por subscrição é a garantia do
funcionamento do objeto pelo a prazo contratado - 36 meses, bem como o fornecimento de
suporte e atualizações sem custo.
Manutenção e Assistência Técnica
5.7. Os serviços de manutenção e assistência técnica (Suporte Técnico 24x7 do fabricante)
devem ser realizados de forma remota, para atendimento à infraestrutura de TI localizada
nas dependências do Superior Tribunal Militar (STM), em Brasília-DF .

5.7.1. Não se aplica a exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou
de unidade de prestação de serviços em distância específica, visto que o Suporte
Técnico (nível "Produção") objeto da contratação é prestado remotamente pelo fabricante
(VMware) .

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade.

6.3.1. As comunicações formais entre o órgão e a contratada devem ser feitas na forma
de intimação administrativa eletrônica do Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
conforme Ato Normativo 430, de 2020, reservado o uso de correio eletrônico
institucional, via SEI, ou o uso de aplicativo de mensagem para telefone móvel como
complemento dessa notificação.
6.3.2. As comunicações entre o órgão e a contratada poderão ser feitas diretamente por
meio de correio eletrônico institucional, via SEI, ou por meio de aplicativo de
mensagem para telefone móvel, quando a situação exija celeridade ou quando a
comunicação aborde atividades corriqueiras relativas à execução contratual, hipóteses
em que deverá ser juntado aos autos o registro do diálogo ou a certidão da
fiscalização, atestando a sua ocorrência.
6.3.3. O Manual para Usuários Externos do SEI-JMU encontra-se disponível
em https://www.stm.jus.br/sei-stm/orientacoes.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5.1. Os assuntos tratados na reunião inicial serão registrados em ata ou documento
equivalente, com vistas a comprovar sua realização.

6.6. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado. 

6.6.1. A contratada não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do
objeto, pois a natureza do serviço é remota.
6.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o
exercício da atividade. 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.8. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

6.8.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas a sua execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º);
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção;
6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual;
6.8.6. O fiscal técnico  do contrato verificará a manutenção das condições de
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habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.8.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à execução e à
fiscalização, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da
documentação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à
alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos
contratos.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas a sua execução e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. 
6.9.2. O gestor do contrato, quanto este ato não for atribuído para comissão, emitirá,
por meio do Termo de Recebimento Definitivo, documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico e, se for o caso, setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado, se houver, nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. 

6.9.2.1. O gestor do contrato, caso a execução ocorra por etapas, também promoverá
a homologação dos atestes das etapas e encaminhará para pagamento. 

6.9.4. O gestor do contrato apresentará, no Relatório de Irregularidades Contratuais,
parecer fundamentado sobre a existência (ou não) de elementos informativos suficientes
para formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.
6.9.5. O gestor do contrato deverá, com o apoio dos registros dos fiscais, manter
atualizado o mapa de riscos elaborado na fase de planejamento da contratação, após a
ocorrência de eventos relevantes.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável
pelo pagamento dos serviços para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.12. A fiscalização administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vício redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal
técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021)

7.1.1. O objeto da contratação (licenciamento de uso por 36 meses com suporte técnico
incluído) será pago em parcela única, após o recebimento definitivo do objeto.

7.1.1. Justificativa:  Esta justificativa visa apoiar a aquisição da subscrição
VMware por meio de um pagamento único antecipado, cobrindo o período integral de 36
meses, em alinhamento com a política comercial do fabricante e as práticas do
mercado.

7.1.1.1. Alinhamento com a Política do Fabricante e Prática de Mercado
(Usualidade)

Política Padrão da VMware: O modelo de subscrição e licenciamento da VMware
exige, como prática padrão para contratos de médio prazo, o pagamento
integral e antecipado do valor referente ao período de 36 meses (3 anos).
Este requisito é mandatório para a ativação e manutenção do serviço e
suporte técnico ao longo do triênio.
Usualidade no Mercado: O modelo de pagamento único antecipado para
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subscrições de infraestrutura de TI e software enterprise, especialmente
por períodos fixos de 36 meses, é a prática comercial usual e amplamente
adotada por outros órgãos e entidades que utilizam soluções de
virtualização ou cloud. A adesão a este modelo garante que a organização
permaneça em conformidade com as regras de licenciamento e suporte exigidas
pela indústria.

7.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento da nota fiscal. 
7.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante Termo de Recebimento Provisório - Serviços Comuns que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o ateste setorial, sob o
ponto de vista técnico e administrativo funcional, objetivando verificar o atendimento
dos fins a que se propôs a contratação.

7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, se houver, em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.2.1. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
7.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo de Recebimento
Provisório - Serviços Comuns deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente pelo gestor ou por comissão designada pela
autoridade competente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do envio do processo pelo
fiscal técnico, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado, se houver, em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por
escrito, as respectivas correções;
7.4.3. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
7.4.4. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável pelo pagamento para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
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Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para
fins de liquidação, deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.8.1. o prazo de validade;
7.8.2. a data da emissão;
7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.8.5. o valor a pagar; 
7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
7.8.7. descrição do valor unitário e quantidade dos itens do serviço prestado. 

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;
7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.11.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e
7.11.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contado da confirmação de recebimento do ofício, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa.
7.13. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá instaurar procedimento de rescisão
contratual, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.13.1. Na notificação para exercício da ampla defesa, a contratada será informada de
que, em caso de regularização no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da
confirmação do recebimento do ofício, o procedimento será interrompido, com a
manutenção automática da contratação. A contratada também será informada de que,
passado o referido prazo sem a regularização, o procedimento de rescisão terá
continuidade, com decisão da autoridade competente acerca do encerramento prematuro da
contratação, a partir dos elementos de fato e de direito colhidos na instrução do
feito.
7.13.2. A decisão da autoridade competente, ao final do procedimento de rescisão, de
manutenção da contratação, a despeito da permanência da irregularidade, deverá ser
acompanhada de justificativa de que a continuidade da contratação é a medida mais
vantajosa para a Administração, podendo o Gestor, para melhor avaliação da situação,
ser convocado para mapear os riscos envolvidos com o encerramento prematuro.

7.14. Durante a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, comunicando à Fazenda Pública e demais Órgãos
responsáveis, conforme o caso.
 
Prazo de pagamento 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da conclusão do Termo
de Ateste - Serviços Comuns, conforme seção anterior. 
7.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para o fato, a atualização financeira devida, entre a data que
deveria ser efetuado o pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será
calculada da seguinte forma, devendo a atualização prevista nesta condição ser incluída em
nota fiscal a ser apresentada posteriormente:

AF = I x N x VP

AF = atualização financeira devida;
I = 0,0001644 (índice de atualização dia);
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N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor do pagamento devido.
 

Forma de pagamento
7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela contratada.

7.17.1. Trata-se de contratação de software por subscrição. Nesta modalidade, o objeto
é ofertado pelo mercado é composto pelo licenciamento, atualizações durante o período
contratado e o suporte no formato production support, conforme explicado no item
3.3.1.deste documento. Assim o pagamento da subscrição será feito de forma única, uma
vez que esta á pratica do mercado. Este formato de licenciamento é semelhante a outro
já adquirido pelo STM, através do processo 000766/23-00.175.  

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

7.20. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Critério de Julgamento
8.1. O julgamento da proposta ocorrerá pelo critério de menor preço. 
Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Exigências de qualificação técnica
8.3. Para fins de qualificação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:
 8.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.4.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.4.1.1. Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da licitante, que
comprove(m) experiência anterior em projetos de implementação e/ou suporte de
soluções de virtualização da plataforma VMware.
8.4.1.2. O(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado.

8.4.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.      
8.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do licitante.
8.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.4.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

8.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora. 
8.6. A apresentação, pelo licitante, de certidões ou atestados de desempenho anterior
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emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos
os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133, de 2021, e regulamentos sobre o
tema. 
8.7. Prova de atendimento aos requisitos de parceria com o fabricante previstos neste Termo
de Referência.

8.7.1. Justificativa: Considerando que o objeto da contratação inclui o licenciamento
específico (Part number: VCF-CLD-FND-5) e, fundamentalmente, o direito ao suporte
técnico 24x7 (nível "Produção") direto do fabricante (VMware), é indispensável que a
licitante comprove sua capacidade de fornecer e ativar este serviço em nome do STM.
8.7.2. A licitante deverá apresentar Declaração ou Carta de Autorização do fabricante
(VMware ou Broadcom), ou documento que comprove ser Parceira (Partner) ou Revendedora
Oficial Autorizada pela VMware, habilitada a comercializar o produto VMware Cloud
Foundation 5 e os serviços de suporte associados no Brasil.

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação constará do Edital.
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com
o contrato e seus anexos;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
contratada;
10.5. Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;
10.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada;
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Termo de Referência, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

10.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.9.2. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não
cumprir os atos ou apresentar documentação requisitada pelo Contratante para análise da
solicitação ou da reclamação.

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela contratada no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

10.10.1. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não
cumprir os atos ou apresentar documentação requisitada pelo Contratante para análise do
pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.

10.11. Verificar, se for o caso, que a apólice de seguro foi registrada na Superintendência
de Seguros Privados (SUSEP), devendo essa condição ser verificada, no sítio
eletrônico https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia, após 7 (sete) dias úteis
da sua emissão;
10.12. Notificar, se houver, os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.13 Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
10.15. Fornecer atestado de capacidade técnica se solicitado pela contratada, desde que
cumpridas todas as exigências contratuais;
10.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
pelo objeto da contratação;
10.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
10.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado;
10.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução; 
10.20. É vedado ao Contratante manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive. 
10.21 É vedada ao Contratante a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica
da área encarregada, conforme art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo
o definido no Ato Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183);

10.21.1. A vedação constante deste subitem se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.
10.21.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada, quando, no caso
concreto, for identificado risco potencial de contaminação do processo licitatório,
conforme art. 2º, § 4º, da Resolução CNJ nº 07, de 2005.

10.22. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de ministros ou juízes da respectiva
Auditoria contratante, conforme art. 3º da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o
definido no Ato Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183).
 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Manter preposto aceito pela Administração, conforme padrão de gestão do contrato
deste Termo de Referência. 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitado;
11.4. Garantir o fornecimento das licenças e o acesso ao suporte técnico 24x7 do fabricante
(VMware) com pessoal qualificado;
11.5. Assegurar que o fabricante (VMware) preste o suporte técnico e forneça as correções
(patches) ou substituições (updates) necessárias
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
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contingência cabíveis; 
11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede
da contratada, conforme exigido no Edital; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do objeto contratado. 
11.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
11.14. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e
à saúde no trabalho;
11.15. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.17. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 2008;
11.18. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho; 
11.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a
qualificação na contratação direta; 
11.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
11.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
11.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
11.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
11.26. Entregar as 256 (duzentas e cinquenta e seis) licenças de uso do software VMware
Cloud Foundation 5 (Part number: VCF-CLD-FND-5);
11.27. Realizar a entrega das licenças no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a
vigência do contrato;
11.28. Assegurar a prestação do Suporte Técnico (nível "Produção") 24x7 diretamente do fabricante
(VMware) pelo período de 36 meses; 
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11.29. Apoiar o STM na ativação e registro das novas subscrições no portal do fabricante.
 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada
que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4. do subitem acima deste Termo de Referência, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8. do subitem acima
deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4., que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).
12.2.4. Multa:

12.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total da garantia, limitado a 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias, nas infração prevista no
subitem 12.2.4.1., autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.2. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato,
em caso de inexecução total do objeto;
12.4.4.3. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o saldo do contrato,
em caso de inexecução parcial dele, que também estará configurada quando:

12.4.4.3.1. a contratada deixar de regularizar as suas condições de habilitação
exigidas na licitação, no prazo determinado pela Fiscalização;
12.2.4.3.2. a contratada enquadrar-se em pelo menos uma das situações previstas
na Tabela 2 do subitem 12.2.4.4., respeitada a graduação de infrações conforme
Tabela 3 do mesmo subitem;

12.2.4.4. pelo descumprimento de obrigação contratual, graduada conforme os
critérios estabelecidos na Tabela 1, c/c Tabela 2 e 3, a seguir:

TABELA 1

Grau Referência Acréscimo por Dia de
Descumprimento

1 R$ 50,00 (cinquenta reais) 20% sobre o valor de
referência

2 R$ 100,00 (cem reais) 20% sobre o valor de
referência

3 R$ 200,00 (duzentos reais) 20% sobre o valor de
referência

Termo de Referência - Serviços Comuns - Licitação VMWARE (4681061)         SEI 006486/25-00.082 / pg. 14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


4 R$ 400,00 (quatrocentos
reais)

20% sobre o valor de
referência

5
R$ 800,00 (oitocentos

reais)
20% sobre o valor de

referência

6 R$ 1.600,00 (um mil e
seiscentos reais)

20% sobre o valor de
referência

 

TABELA 2
Item Descrição Grau Incidência

1

Atrasar, sem justificativa, a
entrega das 256 (duzentas e

cinquenta e seis) licenças (Part
number: VCF-CLD-FND-5) além do
prazo de 5 (cinco) dias úteis

estipulado

5 Por dia de
atraso.

2

Deixar de comprovar a ativação do
suporte "Production Support" 24x7
do fabricante (VMware) em nome do
STM, após o prazo de entrega das

licenças.

 6
 Por dia

de
atraso.

3
Descumprir o prazo máximo de

resposta (4h) para um chamado de
Severidade 2 (Maior)

4
Por

ocorrência
(chamado).

4
Descumprir o prazo máximo de

resposta (8h) para um chamado de
Severidade 3 (Menor)

3
Por

ocorrência
(chamado).

5
Descumprir o prazo máximo de

resposta (12h) para um chamado de
Severidade 4 (Cosmética)

2
Por

ocorrência
(chamado).

6

Violar as obrigações do Termo de
Sigilo/Confidencialidade ou as

normas da LGPD  no tratamento de
dados do STM.

6 Por
ocorrência

7

Deixar de indicar ou substituir o
preposto (representante da empresa)
para fins de gestão contratual, no
prazo estabelecido pelo fiscal do

contrato.

3 Por
ocorrência

 

TABELA 3
HIPÓTESES PASSÍVEIS DE
EXTINÇÃO UNILATERAL

Grau de
Infração

Quantidade de
Infração

1 1 7 (sete) ou
mais

2 2 6 (seis) ou
mais

3 3 5 (cinco) ou
mais

4 4 4 (quatro) ou
mais

5 5 3 (três) ou
mais

6 6 2 (duas) ou
mais

Poderá ser considerada inexecução parcial do contrato,
se a contratada se enquadrar em pelo menos 1 (uma) das

situações acima.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,
de 2021).
12.4.2. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação
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da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório.
12.4.2.1. Será considerado irrisório valor inferior a R$ 160,00 (cento e sessenta
reais).
12.4.2.2. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a
penalidade deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa
cuja exigibilidade tenha sido suspensa anteriormente.
12.4.2.3. Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser
considerado, individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da
obrigação que resulte em aplicação da respectiva penalidade.
12.4.2.4. Caso não ocorra a reincidência nos últimos doze meses, contados a partir
da primeira ocorrência, ou a vigência contratual encerre antes desse prazo, a multa
suspensa deve ser convertida na penalidade de advertência.

12.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a
contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
12.11. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações serão enviadas,
mediante Intimação Eletrônica, regulamentada pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020.
 

13. REAJUSTE
13.1.Não se aplica o reajuste de preços para esta contratação.
Justificativa: O objeto da contratação (licenciamento de uso por 36 meses com suporte
técnico incluído) será pago em parcela única, após o recebimento definitivo do objeto,
conforme definido no item 7 (Critérios de Medição e Pagamento) deste Termo de Referência.
Tendo em vista que a quitação do contrato ocorrerá integralmente no início da vigência, não
haverá pagamentos futuros ou parcelas subsequentes sobre as quais a anualidade possa
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incidir, tornando o mecanismo de reajuste inaplicável ao presente contrato.
 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
14.1.1.1. Gestão/Unidade: Superior Tribunal Militar / Diretoria de Tecnologia da
Informação (DITIN)
14.1.1.2. Programa de Trabalho: SEG0- Segurança da Informação
14.1.1.3. Natureza da Despesa: 20.SEG0.3.3.90.40.06 -  LOCACAO DE SOFTWARES

 
15. ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,
o limite para acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
5.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133,
de 2021.
 

16. EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

16.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
16.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação da contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da contratação.

16.2. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Ainda que a extinção unilateral não seja analisada de forma concomitante com a
apuração de responsabilidade para fins de aplicação de penalidade administrativa, serão
resguardados os seguintes prazos para a contratada no processo de extinção. 

16.2.1.1. prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação da
contratada, para exercício da ampla defesa e do contraditório;
16.2.1.2. prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação da
contratada, para alegações finais, nos casos de deferimento de pedido de produção
de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis para a decisão de
extinção unilateral. 
16.2.1.3. prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação da contratada,
para recurso administrativo (art. 165, I, e), da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.2.1.4. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações serão
envidas, mediante Intimação Eletrônica, regulamentada pelo Ato Normativo STM nº
430, de 2020.

16.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir a contratação.
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16.4.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizada a alteração subjetiva.

16.3. A extinção, sempre que possível, será precedida:
16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.3.3. Indenizações e multas.

16.4. A extinção da contratação não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.5. O Contratante poderá ainda:

16.5.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria;
16.5.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor da contratada decorrentes da contratação.

16.6. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a contratada mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a pessoa jurídica contratada
tem em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme art. 2º, inciso
VI, da Resolução CNJ nº 07, de 2005;

16.7.1. A vedação constante do subitem anterior se estende às contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores
geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções,
assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.

16.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a pessoa jurídica contratada
contratou empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de ministros ou juízes da respectiva Auditoria contratante, conforme art.
3º da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo STM nº 640, de
2023 (3205183).
 

17. CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
 

18. FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito
Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta contratação que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
 

19. EQUIPE PARA A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

GESTOR FISCAL DEMANDANTE FISCAL TÉCNICO FISCAL ADMINISTRATIVO

WILSON MARQUES DE SOUZA
FILHO

Coordenador

MARCIO COELHO MARQUES
Chefe de Seção

CLAUDIO DE OLIVEIRA
MELO

Assistente III

PAULO CESAR CAIXETA
Assistente III

GESTOR SUBSTITUTO FISCAL DEMANDANTE
SUBSTITUTO

FISCAL TÉCNICO
SUBSTITUTO FISCAL ADMINISTRATIVO

MARCIO COELHO MARQUES
Chefe de Seção

CLAUDIO DE OLIVEIRA MELO
Assistente III

MARCIO COELHO MARQUES
Chefe de Seção

SIDNEI TIVES DE SOUZA
Chefe de Seção
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20. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

INTEGRANTE DEMANDANTE INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

WILSON MARQUES DE SOUZA FILHO
Coordenador

 

MARCIO COELHO MARQUES
Chefe de Seção

LUIS GUSTAVO COSTA REIS
Analista Judiciário

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC

IANNE CARVALHO BARROS
Diretor de Tecnologia da Informação

 
 
 

ANEXO II - LGPD
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
licitação/execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
licitação/contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da
licitação/execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual.
3. A LICITANTE/CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em
decorrência da licitação/execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de
Dados.
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o STM, para a execução do
serviço objeto desta licitação/contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da
LICITANTE/CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e
cópia do documento de identificação (listar outros, quando cabível).
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com
o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo STM.
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao STM em até 24 (vinte e quatro) horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.
7. A LICITANTE/CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no
edital/contrato.
8. A LICITANTE/CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no
edital/contrato.
9. A LICITANTE/CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados
pelo CONTRATANTE.
10. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III,
Capítulo VI da LGPD.

 
 

ANEXO III- NEPOTISMO
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
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IDENTIFICAÇÃO

01 - Nome

 

02 - CPF 03 - Telefone

04 -Vínculo com a JMU

( ) Colaborador terceirizado que presta serviços na JMU

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Dispensa de
Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de
Inexigibilidade de Licitação

( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo:

05 - Razão Social da Empresa e CNPJ

 

Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de
Justiça, declaro para os devidos fins que:

( ) não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União,

( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União.

07 - Nome do servidor ou
magistrado 08 - Grau de parentesco

  

  

  

  

  

Declaro, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das
informações aqui prestadas, nos termos da Resolução nº 7/05, do
Conselho Nacional de Justiça.

 
 

Brasília, ........ de .......................... de 2025.
ASSINATURA

 
(NOME DO RESPONSÁVEL)

 
(CARGO DO RESPONSÁVEL)
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO JUDICIAL POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL

 

Declaro, em atendimento à vedação do art. 14, VI, da Lei nº 14.133, de 2021,  que a empresa ___________, inscrita no CNPJ (MF)
nº _______________, inscrição estadual nº ______________, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Local e data

Assinatura do Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por WILSON MARQUES DE SOUZA FILHO, COORDENADOR DE
INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA, em 05/12/2025, às 16:50 (horário de Brasília), conforme art.
1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por IANNE CARVALHO BARROS, DIRETOR DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, em 05/12/2025, às 17:11 (horário de Brasília), conforme
art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO COSTA REIS, INTEGRANTE ADMINISTRATIVO,
em 05/12/2025, às 17:55 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4681061 e o código CRC B3115CB9.

4681061v4
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